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Apresentação  
 

Com o objetivo de atender ao disposto na Instrução Normativa nº 40/2016 de 08 de novembro de 2016 e suas 
alterações, do TCEES, que dispõe sobre a prestação de contas anual, apresentaram o Relatório de gestão 
referente ao exercício de 2022 do Instituto de Previdência Social Dos Servidores Públicos Do Município De 
São José Do Calçado ES, que tem por sua finalidade a permissão de uma visão sistemática da conformidade e 
do desempenho dos atos de gestão acerca da característica de natureza orçamentária, financeira, fiscal, 
operacional e patrimonial, organizado de forma que permita uma visão de conformidade e desempenho 
dos atos de gestão praticados pelos ordenadores de despesa. (Artigo 137, II, do RITCEES, aprovado pela 
Resolução TC nº 261/2013). 
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Gestão Previdenciária 
 

a) Evidenciar a estrutura organizacional do RPPS e as
 atribuições de seus setores/departamentos; 
De acordo com a Lei Municipal nº 1262/2004 e suas alterações, a estrutura 
organizacional é definida assim: 

 

Art.146 dispõe;  
Art.   146.   O   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA   SOCIAL   DOS   SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO – IPESC será administrado por uma 
diretoria executiva, composta por 3 (três) membros, com comprovada experiência 
em matéria previdenciária para o serviço público. 
§ 1º. Os membros serão indicados e nomeados pelo Prefeito do Município, sendo 
demissíveis ad nutum. 
§ 2º. No mínimo 1 (um) dos membros será escolhido dentre os participantes e 
beneficiários     vinculados     ao     Regime     Próprio     de     Previdência     Social. 
§ 3º. Será exigível para a aprovação de qualquer matéria submetida à deliberação 
da Diretoria Executiva o voto favorável de pelo menos 2 (dois) de seus membros. 
§ 4º. Um dos Diretores Executivos será nomeado Presidente e   Representante 
Legal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São José do 
Calçado – IPESC. (Redação acrescida pela Lei nº 1.306/2005) 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

 

b) Evidenciar a legislação de   criação/extinção   do   RPPS   e   a   sua 
respectiva    legislação    base    atualizada    aplicada     a     gestão     do     RPPS; De   
acordo   com   a   Lei    Municipal    nº    1262/2004    e    suas    alterações; Art.     1º.     
Esta     Lei     ordena     o     Regime     Próprio     de     Previdência     Social      dos servidores      titulares      de      
cargo      efetivo      da       administração       direta       do       Município de     São      José      do      Calçado/ES,      
de      suas      autarquias      e      fundações,      dispondo acerca      da      natureza      e       das       características       
dos       benefícios       previdenciários,       e do respectivo regime de custeio. (Redação dada pela Lei nº 
1.306/2005) 
 
c) Evidenciar a legislação, a composição e a forma de funcionamento do 
controle interno aplicado ao RPPS; 
O Sistema de Controle Interno do Município foi criado através a Lei Municipal nº 
1.719/2012, onde consta a composição e forma de funcionamento e atribuições aplicáveis do 
cargo nela constantes. 
 
d) Evidenciar o   plano   de   custeio   do   RPPS   e   a   sua   respectiva   
base legal atualizada; 
De acordo com a Lei Municipal nº 1262/2004 e suas alterações em exercício do ano 2021; 
Art. 129. O plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social será revisto anualmente, com base em 
critérios e estudos atuariais que objetivem o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 
§ 1º. A avaliação atuarial do Regime Próprio deverá ser realizada por profissional ou empresa de Atuaria 
regularmente inscritos no Instituto Brasileiro de Atuaria. 
§ 2º. A avaliação atuarial e as reavaliações subsequentes serão encaminhadas ao Ministério da Previdência 
Social, na forma da lei. 
 
Art. 130. A alíquota de contribuição dos participantes em atividade para o custeio do Regime Próprio de 
Previdência Social corresponderá a 14% (quatorze por cento) incidentes sobre a remuneração de contribuição de 
que trata o art. 6° desta Lei, a ser descontada e recolhida pelo órgão ou entidade a que se vincule o servidor, 
inclusive em caso de cessão, hipótese em que o respectivo termo deverá estabelecer o regime de transferência 
dos valores de responsabilidade do servidor e do órgão ou entidade cessionária. (Redação dada pela Lei nº. 
2.208/2021) Parágrafo único. A alíquota de contribuição poderá ser alterada de acordo com a análise do cálculo 
atuarial disponibilizado anualmente, tanto do grupo futuro quanto do grupo atual. 
 

e) Evidenciar o plano de benefícios do RPPS e a sua
 respectiva base legal atualizada; 
Art. 20. O Regime Próprio de Previdência Social, no que concerne à concessão de benefícios aos seus 
participantes e beneficiários, compreenderá os seguintes benefício: (Redação dada pela Lei nº 2.208/2021). 

I - quanto ao participante: 
a) aposentadoria por incapacidade permanente de trabalho; 
b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria por tempo de contribuição ou paridade; 

d) aposentadoria especial, nos casos admitidos em lei 
complementar federal. 
 

II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte. 

§ 1º. O rol de benefícios do Regime Próprio de Previdência 
Social fica limitado às aposentadorias e a pensão por morte, 
conforme dispõe o art. 9º, §2º da Emenda Constitucional 
103/2019. 

a) Aposentadoria; 
b) Pensão por morte; 

§ 2º. Os afastamentos por incapacidade temporária para o 
trabalho e o salário maternida serão pagos diretamente pelo 
ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de 
previdência social ao qual o servidor se vincula, conforme 
dispõe o art. 9°, § 3°, da Emenda Constitucional 103/ 2019. 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

 
f) Evidenciar a composição diretoria em 31/12; 
A Diretoria Executiva segue em 31/12/2021 a seguinte composição conforme 
demonstrado as fls.02. 

 
g) Evidenciar a composição (nome,   endereço,   formação,   telefone,   e-mail   
e CPF) e a forma de funcionamento dos Conselhos do RPPS no decorrer do exercício; 

Com        base         Lei         Municipal         nº         1262/2004         e         suas         alterações 
 

Art. 139. Fica instituído o Conselho Municipal de Previdência – 
CMP, órgão superior de deliberação colegiada que terá como 
membros: 

I – 2 (dois) representantes do Governo Municipal; 
II – 2 (dois) representantes dos 
participantes e beneficiários do Regime Próprio de Previdência 
Social, sendo 1 (um) representante dos servidores em atividade e 
outro, representante dos aposentados e pensionistas, eleitos na 
forma do regulamento; 

III – 1 (um) representante da sociedade 
civil, escolhido a partir de lista tríplice elaborada pela Câmara 
Municipal. (Revogado pela Lei nº 1.306/2005). 

III – 1(um) representante da sociedade civil, escolhido a partir de 
lista tríplice elaborada pela Diretoria do IPESC . (Redação dada pela 
Lei nº1.550/2009). 

§ 1º. Os membros do CMP, serão nomeados pelo Prefeito do 
Município, com mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução 
uma vez. 

§ 2º. Os representantes dos servidores em atividade e dos 
aposentados e pensionistas serão indicados em processo eleitoral 
específico. 

§ 3º. O CMP será presidido por membro eleito em votação realizada 
entre seus integrantes, que será substituído, em suas ausências e 
impedimentos, por membro para tanto designado pelo Presidente, 
por período não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. 

§ 4º. Os membros do CMP não são destituíveis ad nutum, somente 
podendo ser afastados de seus cargos depois de condenados em 
processo administrativo de responsabilidade instaurado pelo 
Prefeito do Município ou em caso de vacância, assim entendida a 
decorrente da ausência não justificada em 3 (três) reuniões 
consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas num mesmo ano. 

§ 5º. O CMP deverá reunir-se, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de 
seu Presidente, não podendo ser adiada a reunião por mais de 15 (quinze) dias, se 
houver requerimento nesse sentido da maioria dos conselheiros. 

§ 6º. Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente, ou a 
requerimento de (2) dois de seus membros, conforme dispuser o regimento interno 
do CMP. 

§ 7º. Das reuniões ordinárias e extraordinárias do CMP, que serão públicas, 
participará sem direito a voto o Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO – 
IPESC. 

§ 8º. As decisões do CMP dar-se-ão por maioria absoluta. 
§ 9º. O presidente do CMP terá, em caso de empate nas deliberações do órgão, voto 
de qualidade. 

 

NOME ENDEREÇO FORMAÇÃO TELEFONE E-MAIL CPF 

Francisco Augusto 
Teixeira da Fonseca 

Ladeira Gertulio 
Vargas,48, centro, São 
Jose do Calçado 

Superior Completo  28 999687908 Teixeira_fonseca@yahoo.com.br 532.518.657-49 

Leo Miler Rodrigues Rua Maria Tereza de 
Oliveira,135, Bairro João 
Meireles Guaçui ES 

Superior Completo 28 999483590 leomiler@hotmail.com 083046487-50 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

Claudio Roberto Canova  Rua Vitalino Jose de 
Lima, 321,centro, Sao Jose 
do Calçado 

Ensino Medio  28 999495087 Claudiocanova8@gmail.com 07355476700 

Adriano da silva Viana Rua Antonio Jorge Brasil, 
09,Bairro Jose Pereira 
Tatagiba 

Superior completo 28 998814-9964 Asviana.contato@gmail.com 078464467-54 

 
a) Evidenciar   o   cronograma   das   reuniões   previstas   e    as    datas    das 

reuniões   efetivamente   realizadas   pelos   conselhos    no    decorrer    do 
exercício; 

2022  

DIA MÊS HORARIO DIA MÊS HORARIO 
22 Janeiro 14:00 HS 02 Julho 09:15 HS 
20 Fevereiro 14:00 HS 27 Agosto 14:00 HS 
26 Março 14:00 HS 24 Setembro 14:00 HS 
22 Outubro 14:00 HS    

26 Novembro 14:00 HS    

22 Dezembro 14:00 HS    

 
b) Evidenciar as principais   considerações   realizadas   pelos   Conselheiros   em suas 
participações nas reuniões e as providencias   adotadas   pela administração do RPPS, nos 
pontos relevantes; 
Conforme foi repassado pelo Conselho Municipal, principais considerações foram efetivadas 
pela Diretoria Executiva, dentre elas; a economicidade dos gastos para evidenciar a reserva 
financeira para posterior aquisição da sede   do   Instituto, regularização     dos     débitos     
junto     a     Receita     Federal,     entre      outras considerações que fora ouvidas e regularizadas 
ao longo do exercício e detalhadas no livro-ata do Conselho devidamente assinado e datado por 
todos os membros. 
 
c) Evidenciar as ações realizadas para atualização da base cadastral dos segurados ativos,   
no   tocante   a   data   de   nascimento   e   número   de dependentes, condição dos 
dependentes (válido, invalidez temporária ou permanente),   estado   civil,   data   de   
nascimento   do   cônjuge   e   dos    pais, tempo de contribuição para o RGPS, tempo de   
contribuição   para   outros RPPS,   base   de   cálculo   (remuneração   de   contribuição);   no   
caso    de professor, identificar se o mesmo atua exclusivamente   nas   funções   de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e/ou médio, etc; 

De    Acordo    com    as    Informações    repassadas    pelo    Departamento    de    Recursos    Humanos da   
Prefeitura   Municipal   NÃO   HOUVE    RECADASTRAMENTO    DOS    SERVIDORES ATIVOS no 
ano de 2022. 

d) Evidenciar as   ações   realizadas   no   tocante   ao   recadastramento   dos inativos e 
pensionistas. 

O recadastramento dos Inativos e   Pensionistas   deste   Instituto   foi   realizado   
nos períodos de Novembro/2022 a Fevereiro/2023, onde foi realizado e atingindo a 
meta de 95%. Os recadastramento(prova de vida) foi realizado com devidos protocolos de 
atendimento. 

 
  

mailto:Claudiocanova8@gmail.com
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Gestão de Benefícios 
a) Evidenciar a evolução do número de segurados inativos e pensionistas, nos últimos cinco 

exercícios, sempre posicionados em 31/12; 
 Pensionistas Inativos 
2013 35 137 
2014 36 140 
2015 39 149 
2016 39 158 
2017 39 168 
2018 43 185 
2019 41 195 
2020 45 203 
2021 48 205 
2022 49 205 

 
b) Evidenciar o quantitativo de benefícios concedidos pelo RPPS,segregados por tipo de 

benefício e por exercício, nos últimos cinco anos; 
 Auxilio Doença Salário Maternidade 
2016 14 00 
2017 05 05 
2018 07 08 
2019 10 1 
2020 09 02 
2021 00 00 
2022 00 00 
De acordo com EC 103/2019, benefícios 
assistenciais não foram pagos pelo RPPS. 

 
c) Evidenciar   os   valores   totais   despendidos   com    o    pagamento    dos benefícios   

concedidos    pelo    RPPS,    segregados    por    tipo    de    benefício e por exercício, nos 
últimos cinco anos; 

 
ANO Tipo de 

Beneficio 
Fundo 

Financeiro 
Fundo 

Previdenciári o 
Total 

2022 Aposentadoria R$ 4.732.477,07 R$ 306.746,63 R$ 5.039.223,70 
Pensão R$ 748.536,46 R$ 75.112,53 R$ 823.648,99 

2021 Aposentadoria R$4.485.049,53 R$233.968,89 R$4.719.018,42 

Pensão R$ 698.528,28 R$ 63.481,87 R$ 762.010,15 
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a) Evidenciar o número total de benefícios
 do RPPS do último exercício,   segregados   pelo  
critério   de   reajustamento   dos   benefícios; (posição em 31/12). 
 

2022  

Com Paridade Sem Paridade 
  
2021  

Com Paridade Sem Paridade 
05 07 

2020  

Com Paridade Sem Paridade 
04 03 

b) Evidenciar    o    número    de    benefícios    concedidos    nos    últimos    
cinco anos,   segregados   por   tipo   de   benefício   e   por   exercício,   e    a    sua 
situação no   tocante   ao   registro   junto   ao   TCEES:   a)   pendente   de 
registro,    aguardando    providências    no     RPPS;     b)     pendente     de 
registro, aguardando providências no TCEES, ou c) foi registrado. 
 
O RPPS busca levantar tais de dados em relação ao que se foi solicitado em tempo 
hábil. 
c) Evidenciar o estoque de processos em 31/12: a) pendentes de concessão, b) 
pendentes de análise de pedido de revisão; c) pendentes de registro e d) 
pendentes por diligência, etc. 
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 Pendentes de 
concessão; 

Pendentes de análise de 
pedido de revisão; 

Pendentes De 
envio ao TCE 

Pendentes por 
diligência do TCE; 

2022 01 00 00 01 
2021 00 00 01 01 
2020 03 00 08 00 
2019 02 00 11 00 
2018 00 00 20 01 

 
 

Compensação Previdenciária 
a) 
Detalhar informações acerca do convênio de compensação previdenciária firmado com o MPS 
(data de assinatura, data de vigência, das obrigações recíprocas, do ente e do INSS, etc); 
O Termo de Cooperação Técnica foi assinado em 05/02/2003,   em   vigor   
enquanto houver obrigações financeiras decorrentes da compensação previdenciária. 
 

b) Evidenciar o fluxo anual (número de benefícios e dos valores) dos últimos cinco anos dos 
valores do RO (Regime de Origem) x RI   (Regime Instituidor); 

2016  

Nº de Benefícios Valores Pagos 
00 R$ 00,00 
2017  

Nº de Benefícios Valores Pagos 
22 R$ 308.962,88 
2018  

Nº de Benefícios Valores Pagos 
16 R$ 30.565,28 
2019  

Nº de Benefícios Valores Pagos 

bloqueados R$ 00,00 
2020  

Nº de Benefícios Valores Pagos 
15 R$ 244.091,24 
2021  

Nº de Benefícios Valores Pagos 
xxxx 00xxxx 
2022  

Nº de Benefícios Valores Pagos 
12  
REGIME DE ORIGEM 

 
c) Evidenciar o fluxo financeiro mensal recebido a título de compensação 
previdenciária; 

 
No Exercício de 2022 houve recebimento de compensação 
previdenciária, conforme detalhado abaixo. 

 



13 
 

 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

 
 

b) Evidenciar o quantitativo de aposentadorias/ pensões concedidas nos últimos cinco 
exercícios com direito a compensação previdenciária e os que não o possuem; 

 Com direito a COMPREV Sem direito a COMPREV 
2022 04 02 
2021 05 07 
2020 06 05 
2019 10 0 

 
c) Evidenciar o número de benefícios que possuem direito a requerer compensação 

previdenciária, entretanto estão aguardando registro do TCE; 
O RPPS busca levantar tais de dados em relação ao que se foi solicitado em tempo hábil. 
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Gestão Financeira  
a) Evidenciação dos valores da receita de contribuição do servidor e patronal, 
por    órgão devedor e competência do exercício; 

 
FUNDO FINANCEIRO 

Contribuinte Parte 
Segurado 

Parte Patronal Mês 

Câmara Municipal 

R$ 1.275,85 R$ 1.569,32 Janeiro 

R$ 2.845,18 R$ 0,00 Fevereiro 

R$ 1.275,87 R$ 0,00 Março 

R$ 1.913,79 R$ 1.569,32 Abril 

R$ 2.186,49 R$ 2.353,98 Maio 

R$ 1.461,88 R$ 1.798,12 Junho 

R$ 1.461,88 R$ 1.798,12 Julho 

R$ 1.461,88 R$ 1.798,12 Agosto 

R$ 1.461,88 R$ 1.798,12 Setembro 

R$ 1.461,88 R$ 1.798,12 Outubro 

R$ 1.461,88 R$ 1.798,12 Novembro 

R$ 3.761,42 R$ 4.626,35 Dezembro 

TOTAL ANUAL R$ 22.029,88 R$ 20.907,69   

    FUNDO FINANCEIRO 

Contribuinte Parte 
Segurado 

Parte Patronal Mês 

Fundo Municipal 
de Saúde 

R$ 3.058,26 R$ 3.761,67 Janeiro 

R$ 3.675,69 R$ 4.521,11 Fevereiro 

R$ 3.076,24 R$ 3.783,79 Março 

R$ 3.090,00 R$ 0,00 Abril 

R$ 3.181,96 R$ 3.800,71 Maio 

R$ 4.030,37 R$ 3.913,81 Junho 

R$ 3.448,04 R$ 4.957,34 Julho 

R$ 2.532,89 R$ 4.241,08 Agosto 

R$ 2.532,89 R$ 3.115,46 Setembro 

R$ 3.125,97 R$ 6.960,42 Outubro 

R$ 3.168,30 R$ 0,00 Novembro 

R$ 2.532,89 R$ 7.012,47 Dezembro 

TOTAL ANUAL R$ 37.453,50 R$ 46.067,86   
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FUNDO FINANCEIRO 

Contribuinte Parte 
Segurado 

Parte Patronal Mês 

Prefeitura 
Municipal 

R$ 15.224,32 R$ 18.725,88 Janeiro 

R$ 15.422,90 R$ 18.970,13 Fevereiro 

R$ 14.513,59 R$ 17.851,69 Março 

R$ 0,00 R$ 0,00 Abril 

R$ 14.525,48 R$ 17.866,30 Maio 

R$ 13.382,78 R$ 16.460,78 Junho 

R$ 14.212,60 R$ 17.481,46 Julho 

R$ 13.841,28 R$ 17.024,71 Agosto 

R$ 14.657,32 R$ 18.028,44 Setembro 

R$ 26.422,90 R$ 32.500,08 Outubro 

R$ 238,24 R$ 0,00 Novembro 

R$ 25.474,55 R$ 31.523,49 Dezembro 

TOTAL ANUAL R$ 167.915,96 R$ 206.432,96   
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b) Evidenciação dos valores devidos de contribuição, por competência, e os valores 
efetivamente recebidos no exercício; 

Evidenciado no Relatório acima. 
 
c) Evidenciação dos parcelamentos existentes no RPPS, demonstrando a lei autorizativa do 

parcelamento, número de parcelas,   as   competências   que estão englobadas, a natureza 
dos valores parcelados (ex. contribuição de segurados/    patronal),    os    respectivos    
valores     originais,     atualizações, juros e os recebimentos recebidos no exercício, além 
do saldo para o exercício seguinte; 

Não há acordos de parcelamentos com nenhum órgão municipal 
referente a repasses previdenciários. 

 
d) Apuração do resultado financeiro do último exercício; 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

e) Evidenciação mensal do recebimento de aportes para cobertura de 
insuficiência financeira, segregado por Poder/órgão; 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

Gestão dos Investimentos  
 

a) Evidenciação da composição (nome, endereço, formação, telefone, 
e-mail e CPF) e qualificação dos membros do Comitê de 
Investimentos do RPPS; 

NOME ENDEREÇO FORMAÇÃO TELEFONE Email CPF Qualificação 

Douglas 
Moreira 
Farias 

R: Maestro Elpidio 
de Sá Viana,nº 
25, centro,São 
Jose do Calçado 

  Tecnólogo em 
Informática 

  Bacharel em 
Direito 

  Pós 
Graduado 
em Gestão 
Pública e 
Finanças 

28- 
999813713 

Douglasinfo7@yahoo.com.br 11812039700 Profissional 
Credenciado 
APIMEC- 
CGRPPS 

Laylla 
Cristina 
Fernande 
s Costa 

Rua da 
Lavourinha,s/n, 
Loteamento São 
Domingos,São José 
do Calçado 

 Bacharel em 
Serviço Social 

 Pós Graduada 
Lato Sensu – 
Administração 
do SUAS 

22-
999599474 

laylacfc@gmail.com 11381376770 Profissional 
Credenciado 
AMBIMA – 
CPA-10 

Léo Miller 
Rodrigues 

Rua Maria Tereza de 
Oliveira,, bairro 
João 
Meireles,Guaçui 

 Bacharel em 
Ciências 
Contábeis 

28-
999483590 

leomiler@hotmail.com 08304648750 Profissional 
Credenciado 
APIMEC- 
CGRPPS 

ÉricaBonzi 
Pimentel 

R: Elpidio de Sá 
Viana,S/N, 
centro,São Jose do 
Calçado 

 Bacharel em 
Análise de 
Sistema 

28 
999653231 

ebonzipimentel@gmail.com 078515387-00  

Raphaela 
de Abreu 
Medeiros 
Botelho 

Rua Padre Armando 
Guerts,404, Bairro 
Honorelino Gomes 

 Licenciatura 
em 
Pedagogia 

 Especialista 
em Filosofia 
e 
Psicanálise 

22 
997050145 

abreu-rafaela@bol.com.br 126883337,12  

 
b) Relação das datas das reuniões realizadas pelo Comitê de Investimentos e suas 
principais deliberações, em especial as Autorizações de Aplicação e Resgate (APR); 
As reuniões ordinárias são mensais e obrigatórias e as reuniões extraordinárias sempre que 
necessário poderão ser convocadas, conforme art.8º do Regulamento do Comitê. Sendo 
como principal pauta a elaboração de fluxo de aplicação e resgate previstos para o mês 
em curso e monitorar o demonstrativo da movimentação dos investimentos durante o mês 
anterior. 
 
c) Evidenciação da relação de entidades credenciadas pelo RPPS para receber 
aplicações de recursos previdenciários e seu prazo de validade; 

mailto:Douglasinfo7@yahoo.com.br
mailto:laylacfc@gmail.com
mailto:leomiler@hotmail.com
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

d) Evidenciação da evolução do saldo dos Investimentos e Aplicações 
Temporárias dos últimos cinco exercícios; 

ANO SALDO em 31/12 
2022 R$ 27.030.605,34 
2021 R$ 23.809.105,28 
2020 R$ 22.786.851,31 
2019 R$ 20.412.410,48 
2018 R$ 17.075.579,93 
2017 R$ 14.529.516,81 
2016 R$ 12.146.009,26 

 
e) Evidenciação da meta atuarial fixada (indicador +x%) para os 
investimentos e o percentual efetivamente alcançado nos últimos cinco exercícios; 
Foi estipulado pela Política de Investimento para o exercício 2022 e foi   estabelecido o 
indicador IPCA + 4,91% 
 
f) Análise do cumprimento da política de investimentos do RPPS e do 
enquadramento destas aplicações aos limites legais estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional; 
 
O RPPS tem por objetivo cumprir a política de investimento determinada para o 
exercício, observando os limites inferiores e   superiores   da   legislação   em vigor. Em 
decorrência de 2022 ter sido um ano atípico para o mercado financeiro,pois havendo 
eleições diretas para a gestão federal, guerras internacionais , dentre outros,     o RPPS obteve 
-3,24% de sua meta pré-estabelecida, não atingindo a meta atuarial.  
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

g) Evidenciação mensal do comportamento dos   rendimentos   das aplicações 
financeiras, segregados por   segmento   de   aplicação, ocorridas no exercício 
financeiro; 
 
O Comportamento mensal da carteira de investimentos se encontra disponível no link: 
Relatório Mensal Investimento 2022Ipesc | ipescipesc São José do Calçado 

 

 
 
  

https://www.ipesc.es.gov.br/relat%C3%B3rio-mensal-investimento-2022
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

Gestão Atuarial  
 
a) Informações sobre a empresa e os atuários responsáveis pela elaboração das 

últimas cinco avaliações atuariais anuais, seus respectivos contratos e valores 
dispêndios; 

. 
Ano Atuários responsáveis Contratos Valores despendidos 

2022 
Felix Orlando Villalba 
– MIBA Nº1906 

Contrato nº005/2022 
(Prazo de 12 meses) 

R$ 17.040,00 

2021 
Felix Orlando Villalba 
– MIBA Nº1906 

Contrato nº009/2021 
(Prazo de 12 meses) R$ 17.040,00 

2020 
André Rocha Marinho 
– MIBA Nº2826 

Contrato nº 
008/2020 R$ 7.750,00 

2019 
André Rocha Marinho 
– MIBA Nº2826 

Contrato nº 
005/2019 R$ 7.400,00 

2018 
Ricardo Cicarelli de 
Melo – IBANº1306 

Contrato nº 
001/2018 R$ 4.500,00 

2017 
Ricardo Cicarelli de 
Melo – IBANº1306 

Contrato nº 
005/2017 

R$ 3.000,00 

2016 
Ricardo Cicarelli de 
Melo – IBANº1306 

Contrato nº 
003/2016 R$ 2.500,00 

2015 
Ricardo Cicarelli de 
Melo – IBANº1306 

Contrato nº 
008/2015 R$ 1.550,00 

 
b) Detalhamento do plano de amortização do déficit atuarial adotado pelo ente, 

instituído por lei; 
Conforme disposto na Lei Municipal nº 1262/2004 em seu artigo 132: 

 
Art. 132. A alíquota de contribuição do 

Município e de suas autarquias e fundações 

corresponderão a: (Redação dada pela Lei 

nº 1.306/2005). 

Parágrafo único: Fica delegado ao Chefe 

do Poder Executivo a competência para 

editar ato normativo próprio que promova 

a implementação do déficit técnico atuarial 

apurado em relatório da avaliação atuarial 

dos planos de benefícios administrados pelo 

Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de São 

José do Calçado/ES. (Nova redação dada 

pela Lei nº 2.251/2021). 

c) Evidenciação dos aportes atuariais recebidos no último exercício; 
 

Conforme relação abaixo se apresenta os valores recebidos 



28 
 

 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
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 Elaborado em conjunto pela Diretoria Executiva do IPESC e Departamentos responsáveis pelas informações prestadas 
 

Gestão de Pessoas  
 

a) Evidenciação o quantitativo de servidores que o RPPS possui para realização das 
suas atividades (contratados, comissionados, efetivos e/ou cedidos), os 
treinamentos que os mesmos realizaram no decorrer do exercício, além da sua 
respectiva política de remuneração (Plano de Carreira, Vantagens Pessoais, 
Auxílios, etc.). 
 

Exercício 2022 
 

 
Nome 

 
Cargo 

Contratados, 
Comissionados, 
Efetivos e/ou 
cedidos 

 
Lotação 

 
Treinamentos 
Realizados 

 
Douglas 
Moreira 
Farias 

 
 
Diretor 
Presidente 

Efetivo no cargo 
de 
Agente 
Administrativo 
– Cedido ao 
IPESC 

 
 
IPESC 

 

 

 
Layla 
Cristina 
Fernandes 
Costa 

 
 
Diretora 
Executiva 

Efetivo no cargo 
de 
Agente Fiscal na 
PMSJC 
– cedido ao 
IPESC 

 
 
IPESC 

 

 

     

 
 
 

ANDRE LUIZ 

NOGUEIRA 

FERREIRA:0227417178
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